
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 032/2018 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, 

Paulo Hernandes Moura Lima, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:  
 
RESOLVE 

   
Art. 1º. Nomear os senhores abaixo relacionados 

na condição de contratados, para atender as necessitas da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
  NOME CARGO NIVEL 

Deusirena Carneiro Monitora de Ônibus  

Elves Barbosa dos Santos Motorista  

Fernanda Gomes da Silva Professora Pl A – 40hs  Fundamental 

Alice da Cruz Miranda Professora Pl A  - 40hs Fundamental 

Wedna Mourão V. Campelo Professora Pl A – 40hs Fundamental 

Francisca Rodrigues S. 
Santos 

Professora Pl A – 40hs  Fundamental 

Marilene Ferreira da Silva  Professora Pl A – 20hs Infantil 

Maria Madalena P. Rocha Professora Pl A – 40hs Infantil 

Keilane da Silva Mariano Professora Pl A - 20hs  Infantil 

Ana Lucia Laves de Sousa Professora Pl A – 20hs Infantil 

   

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario, com 
efeito retroativo a 05 de fevereiro de 2018. 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, 

aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2018. 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº. 033/2018 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, 

Paulo Hernandes Moura Lima, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:  
 
RESOLVE 

   
Art. 1º. Nomear o senhor abaixo relacionado na 

condição de contratado, para atender as necessitas da 
Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de VIGIA noturno – 
Carlos Alberto Rodrigues Limeira. 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario, com 
efeito retroativo a 1º (primeiro) de fevereiro de 2018.  
 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(15) quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2018. 
 
 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
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